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OFÍCIO Nº 158/2022/CMDI/DIRETORIA 

  

Dores do Indaiá/MG, 22 de junho de 2022. 

IImº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira. 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

ASSUNTO: Indica providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária atendendo 

indicação Verbal do Vereador Gustavo de Oliveira Feliciano requer de V. Exº. que 

designe à Secretaria competente a troca de lâmpadas nas seguintes localidades: 

e Rua Geraldo Gomes, nº 127 - Bairro Residencial Santa Cruz; 

e Rua Belmiro Telles de Carvalho, nº 226 - Bairro Osvaldo de Araújo. 

Complementando a indicação foi requerida ainda a troca de lâmpadas nas 

seguintes localidades: 

e Avenida Magalhães Pinto, frente ao nº 1.031 (autoria do Vereador Silvio Silva); 

e Rua Osória Augusta Soares próximo ao nº 75 em dois postes, sendo esta de 

minha autoria. 

Atenciosamente, 

   Presidente 

 


